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urbana sob o artigo 1075, da freguesia de São Paio de Oleiros, deste
concelho.

A discussão pública decorrerá pelo período de 15 dias úteis e
iniciar-se-á oito dias úteis após a publicação do presente aviso no
Diário da República, podendo os interessados consultar o processo
de licenciamento e respectivos pareceres e informações técnicas no
Departamento Jurídico e Administrativo da Câmara Municipal, sita
no Largo da República, em Santa Maria da Feira, durante o horário
normal de expediente (das 9 horas às 12 horas e 30 minutos e das
14 horas às 17 horas e 30 minutos).

No caso de oposição, os interessados, podem apresentar, por escri-
to, a sua exposição devidamente fundamentada, através de requeri-
mento dirigido ao presidente da Câmara.

10 de Novembro de 2006. — Pelo Vereador do Pelouro de Pla-
neamento e Urbanismo, a Directora de Departamento, com delega-
ção de assinatura, Justina Sousa. 3000220991

Aviso n.º 21 472/2006/INT

Alteração a loteamento com alvará n.º 17/01

Alfredo de Oliveira Henriques, presidente da Câmara Municipal de
Santa Maria da Feira, nos termos e para efeitos do preceituado no
artigo 77.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, por remis-
são do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de De-
zembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 177/2001,
de 4 de Junho, torna-se público que a Câmara Municipal de Santa Maria
da Feira vai proceder à abertura do período de discussão pública do
pedido de licenciamento de alteração ao lote n.º 5 do alvará de lotea-
mento n.º 17/2001, emitido em 27 de Junho de 2001, que consiste
em aumentar a área de construção de anexos, aumentar o número de
pisos da habitação pela construção de cave, a área de construção pre-
vista era de 260 m2, que corre os seus termos sob o processo especi-
ficado em epígrafe.

O lote a alterar está descrito na Conservatória do Registo Predial
de Santa Maria da Feira sob o n.º 00683/130701, e inscrito na matriz
urbana sob o artigo 1167, da freguesia de Travanca, deste concelho.

A discussão pública decorrerá pelo período de 15 dias úteis e
iniciar-se-á oito dias úteis após a publicação do presente aviso no
Diário da República, podendo os interessados consultar o processo
de licenciamento e respectivos pareceres e informações técnicas no
Departamento Jurídico e Administrativo da Câmara Municipal, sita
no Largo da República, em Santa Maria da Feira, durante o horário
normal de expediente (das 9 horas às 12 horas e 30 minutos e das
14 horas às 17 horas e 30 minutos).

No caso de oposição, os interessados podem apresentar, por escri-
to, a sua exposição devidamente fundamentada, através de requeri-
mento dirigido ao presidente da Câmara.

10 de Novembro de 2006. — Pelo Vereador do Pelouro de Pla-
neamento e Urbanismo, a Directora de Departamento, com delega-
ção de assinatura, Justina Sousa. 3000220992

Aviso n.º 21 488/2006/INT

Alteração de alvará de loteamento (lote 2)

Alfredo de Oliveira Henriques, presidente da Câmara Municipal de
Santa Maria da Feira, nos termos e para efeitos do preceituado no
artigo 77.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, por remis-
são do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de De-
zembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 177/2001,
de 4 de Junho, torna-se público que a Câmara Municipal de Santa Maria
da Feira vai proceder à abertura do período de discussão pública do
pedido de licenciamento de alteração ao lote n.º 2 do alvará de lotea-
mento n.º 43/98, emitido em 29 de Dezembro de 1998, que consiste
em alterar a utilização do edifício previsto para habitação colectiva
de dois fogos geminados, aumentar as áreas de implantação e cons-
trução bem como construir anexos com área de 130 m2, que corre os
seus termos sob o processo especificado em epígrafe.

O lote a alterar está descrito na Conservatória do Registo Predial
de Santa Maria da Feira sob o n.º 01717/170299, e inscrito na matriz
urbana sob o artigo 3575, da freguesia de Santa Maria da Feira, deste
concelho.

A discussão pública decorrerá pelo período de 15 dias úteis e
iniciar-se-á oito dias úteis após a publicação do presente aviso no
Diário da República, podendo os interessados consultar o processo

de licenciamento e respectivos pareceres e informações técnicas no
Departamento Jurídico e Administrativo da Câmara Municipal, sita
no Largo da República, em Santa Maria da Feira, durante o horário
normal de expediente (das 9 horas às 12 horas e 30 minutos e das
14 horas às 17 horas e 30 minutos).

No caso de oposição, os interessados podem apresentar, por escri-
to, a sua exposição devidamente fundamentada, através de requeri-
mento dirigido ao presidente da Câmara.

10 de Novembro de 2006. — Pelo Vereador do Pelouro de Pla-
neamento e Urbanismo, a Directora de Departamento, com delega-
ção de assinatura, Justina Sousa. 3000220994

Aviso n.º 21 498/2006/INT

Alteração a loteamento com alvará n.º 14/87

Alfredo de Oliveira Henriques, presidente da Câmara Municipal
de Santa Maria da Feira, nos termos e para efeitos do preceituado
no artigo 77.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, por
remissão do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de
Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 177/
2001, de 4 de Junho, torna-se público que a Câmara Municipal de
Santa Maria da Feira vai proceder à abertura do período de discussão
pública do pedido de licenciamento de alteração ao lote n.º 8 do alvará
de loteamento n.º 14/87, emitido em 28 de Maio de 1987, que con-
siste em aumentar as áreas de construção e implantação, mudar a
cércea de rés-do-chão mais andar para cave mais rés-do-chão, bem
como construir anexos com 95 m2, destinados a aparcamento e ar-
rumos, que corre os seus termos sob o processo especificado em
epígrafe.

O lote a alterar está descrito na Conservatória do Registo Predial
de Santa Maria da Feira sob o n.º 00468/060991, e inscrito na matriz
urbana sob o artigo 909, da freguesia de Escapães, deste concelho.

A discussão pública decorrerá pelo período de 15 dias úteis e
iniciar-se-á oito dias úteis após a publicação do presente aviso no
Diário da República, podendo os interessados consultar o processo
de licenciamento e respectivos pareceres e informações técnicas no
Departamento Jurídico e Administrativo da Câmara Municipal, sita
no Largo da República, em Santa Maria da Feira, durante o horário
normal de expediente (das 9 horas às 12 horas e 30 minutos e das
14 horas às 17 horas e 30 minutos).

No caso de oposição, os interessados podem apresentar, por escri-
to, a sua exposição devidamente fundamentada, através de requeri-
mento dirigido ao presidente da Câmara.

10 de Novembro de 2006. — Pelo Vereador do Pelouro de Pla-
neamento e Urbanismo, a Directora de Departamento, com delega-
ção de assinatura, Justina Sousa. 3000220993

Aviso n.º 22 020/2006/INT

Alteração aos lotes n.os 6, 7, 11, 12, 13, 14, 23 e 24 do alvará
de loteamento n.º 38/99, de 15 de Dezembro de 1999, com
três aditamentos.

Alfredo de Oliveira Henriques, presidente da Câmara Municipal de
Santa Maria da Feira, nos termos e para efeitos do preceituado no
artigo 77.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, por remis-
são do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de De-
zembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 177/2001,
de 4 de Junho, torna-se público que a Câmara Municipal de Santa Maria
da Feira vai proceder à abertura do período de discussão pública do
pedido de licenciamento de alteração aos lotes n.os 6, 7, 11, 12, 13,
14, 23 e 24 do alvará de loteamento n.º 38/99, emitido em 15 de
Dezembro de 1999, que consiste em anular o lote n.º 24, cuja área
será integrada na área do lote n.º 23, construir subcave destinada a
aparcamento coberto nos lotes n.os 11, 12 e 13, aumentar um fogo
em cada um dos lotes n.os 6, 7 e 23 bem como diminuir um fogo em
cada um dos lotes n.os 11, 13 e 14, que corre os seus termos sob o
processo especificado em epígrafe.

Os lotes a alterar estão descritos na Conservatória do Registo Pre-
dial de Santa Maria da Feira sob os n.os 02686/260100, 02687/260100,
02691/260100, 02692/260100, 02693/260100, 02694/260100,
02703/260100, 02704/260100 e omissos na matriz urbana, da fre-
guesia de São João de Ver, deste concelho.

A discussão pública decorrerá pelo período de 15 dias úteis e
iniciar-se-á oito dias úteis após a publicação do presente aviso no
Diário da República, podendo os interessados consultar o processo
de licenciamento e respectivos pareceres e informações técnicas no
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Departamento Jurídico e Administrativo da Câmara Municipal, sita
no Largo da República, em Santa Maria da Feira, durante o horário
normal de expediente (das 9 horas às 12 horas e 30 minutos e das
14 horas às 17 horas e 30 minutos).

No caso de oposição, os interessados podem apresentar, por escri-
to, a sua exposição devidamente fundamentada, através de requeri-
mento dirigido ao presidente da Câmara.

17 de Novembro de 2006. — Pelo Vereador do Pelouro de Pla-
neamento e Urbanismo, a Directora de Departamento, com delega-
ção de assinatura, Justina Sousa. 3000220995

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BRÁS DE ALPORTEL

Aviso

Celebração de contratos de tarefa

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de
12 de Outubro de 2006, foram celebrados contratos de tarefa, nos
termos do disposto no artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de
Outubro, com a Dr.ª Maria da Nazaré Passarinho Maçôas, Dr.ª Maria
da Conceição Gonçalves Viegas e Dr.ª Ana Cristina Alberto Alves
Babej Chaveiro, licenciadas em Línguas e Literaturas Modernas, com
o objectivo de leccionar aulas de inglês aos 3.º e 4.º anos do 1.º ciclo
do ensino básico, e com Dr. Pedro Martins Libânio de Lopes Brás,
licenciado em Professor do Ensino Básico 1.º e 2.º ciclos — Variante
de Educação Física, Dr.ª Patrícia Maria da Palma Gonçalves Pereira
Santos e Dr.ª Estela Maria Martins Lourenço, licenciadas em Educa-
ção Física e Desporto, com o objectivo de leccionar aulas de educa-
ção física no 1.º ciclo do ensino básico, e com o Dr. António Jorge
de Oliveira Chaves Pinto, licenciado em Educação Musical do Ensino
Básico, e Mário Rui Gonçalves Bengalita, habilitado com o 5.º grau
de formação musical, com o objectivo de leccionar aulas de educação
musical no 1.º ciclo do ensino básico.

24 de Outubro de 2006. — O Presidente da Câmara, António Paulo
Jacinto Eusébio. 1000307533

CÂMARA MUNICIPAL DE SERPA

Aviso

Concurso interno de acesso geral para provimento
de dois lugares de operário qualificado

principal (canalizador)

1 — Faz-se público que, por meu despacho de 24 de Outubro de
2006 e para os efeitos dos artigos 27.º e 28.º do Decreto-Lei n.º 204/
98, de 11 de Julho, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei
n.º 238/99, de 25 de Junho, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias
úteis a contar do dia imediato ao da publicação do presente aviso no
Diário da República, concurso interno de acesso geral para provi-
mento dos seguintes lugares:

Dois lugares de operário qualificado principal (canalizador), para a
Divisão de Obras Municipais, para executar funções na área do muni-
cípio.

2 — Prazo de validade — o concurso é valido para o preenchi-
mento das vagas indicadas e para as que vierem a ser necessárias
preencher no prazo de um ano, contado a partir da data de publica-
ção da lista de classificação final.

3 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de
Julho, 238/99, de 25 de Junho, 353-A/89, de 16 de Outubro, 442/
91, de 15 de Novembro, com as alterações do Decreto-Lei n.º 6/96,
de 31 de Janeiro, 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei
n.º 44/99, de 11 de Junho, aplicado à administração local pelo
Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro, e 427/89, de 7 de
Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 407/91, de 17 de Outubro,
aplicado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de
Outubro.

4 — Remuneração e condições de trabalho — escalão e índice re-
muneratório a atribuir, nos termos da legislação aplicável, sendo as
condições de trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes
para os funcionários da Administração Pública.

5 — Conteúdo funcional — o constante no despacho da SEALOT
n.º 1/90, alínea f) do Diário da República, 2.ª série, n.º 23, de 27 de
Janeiro de 1990.

6 — Requisitos de admissão — podem candidatar-se os indivíduos
que até ao termo do prazo fixado para a apresentação das candidatu-
ras satisfaçam os seguintes requisitos:

a) Gerais — os constantes do n.º 2 do artigo 29.º do Decreto-Lei
n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicado à administração local pelo De-
creto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho;

b) Especiais — o recrutamento para a categoria de canalizador
principal, faz-se de entre canalizadores operários com, pelo menos,
seis anos na categoria e classificação de serviço não inferior a Bom,
conforme consta no n.º 2 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 404-A/
98, de 18 de Dezembro, aplicado à administração local pelo Decreto-
-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro, com a nova redacção dada
pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho.

7 — Formalização de candidaturas:
7.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-

mento dirigido ao presidente da Câmara Municipal de Serpa, podendo
ser entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, com aviso de
recepção, até ao termo do prazo, para Câmara Municipal de Serpa,
Praça da República, 7830-389 Serpa, dele devendo constar:

a) Identificação completa (nome, estado civil, nacionalidade, data
de nascimento, número e data do bilhete de identidade e serviço que
o emitiu, número fiscal de contribuinte, residência, código postal e
telefone, se o houver);

b) Habilitações literárias e ou profissionais;
c) Categoria, tempo de serviço na mesma, antiguidade na carreira

e na função pública, a entidade onde presta serviço e classificação de
serviço na categoria dos últimos seis anos, classificados de Bom;

d) Quaisquer outros elementos que os candidatos pretendam para
melhor apreciação do seu mérito ou constituam motivo de preferên-
cia legal;

e) Referência ao lugar a que concorre, identificando o número e a
data do Diário da República onde vem publicado o aviso.

7.2 — É dispensada a apresentação dos documentos comprovati-
vos dos requisitos gerais de admissão desde que o candidato declare,
sob compromisso de honra, a situação precisa em que se encontra
relativamente às alíneas a) a f) do n.º 2 do artigo 29.º do Decreto-Lei
n.º 204/98, de 11 de Julho.

7.3 — Os funcionários pertencentes ao quadro privativo da Câma-
ra Municipal de Serpa são dispensados da apresentação dos documen-
tos comprovativos dos requisitos exigidos para admissão ao concurso,
desde que os mesmos constem do respectivo processo individual.

7.4 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados
da seguinte documentação:

a) Fotocópia do bilhete de identidade, fotocópia do número fiscal
de contribuinte, documento comprovativo das habilitações literárias;

b) Declaração autenticada, emitida pelo serviço de origem, da qual
conste, de forma inequívoca, a existência de vínculo a qualquer das
entidades abrangidas pelo Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, a
categoria que detém e a respectiva antiguidade na categoria, na car-
reira e na função pública;

c) Documentação comprovativa das classificações de serviço obti-
das e reportadas aos anos relevantes para efeitos de promoção;

d) Com vista à classificação da avaliação curricular, os seguintes
documentos se possuídos: certificados autênticos ou autenticados,
comprovativos da participação em acções/cursos de formação, com
indicação dos temas abordados, as entidades promotoras e respectiva
duração;

e) Curriculum vitae devidamente assinado e datado.

8 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei geral. As
candidaturas que não obedeçam aos requisitos expressos no presente
aviso serão excluídas.

9 — Método de selecção — serão utilizados os seguintes métodos
de selecção: avaliação curricular e entrevista profissional de selecção.

9.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curri-
cular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema da
classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa cons-
tam de actas de reuniões do júri, sendo as mesmas facultadas aos can-
didatos, sempre que solicitadas.

9.2 — Na classificação final adoptar-se-á a escala de 0 a 20 va-
lores e a estabelecer nos termos dos artigos 36.º e 37.º do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, será conforme consta da acta a
que alude no ponto anterior e resultará da média aritmética sim-
ples das classificações parcelares obtidas em cada um dos factores,
que compõem a avaliação curricular e entrevista profissional de




